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Partido da Cultura e da Educação

Dispõe sobre a criação de museus de fotografias sobre a cultura dos municípios por meio da reforma das antigas estações ferroviárias.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - A Secretaria Estadual da Cultura incentivará e orientará todas as Secretarias Municipais da Cultura para que reformem os antigos prédios das estações ferroviárias para que sejam criados museus de fotografias sobre a cultura dos respectivos Municípios.

Parágrafo único - Os prédios reformados serão utilizados como sede dos museus de fotografias.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

A história é contada por diversos meios, como textos, filmes e fotografias. A criação de um museu fotográfico terá como objetivo ilustrar para toda a população o desenvolvimento de seu município, destacando fatos importantes, personagens marcantes, as construções, enfim o crescimento desde a fundação de cada Município.
A partir da visualização das fotografias haverá a reconstrução da memória e da história do Município e dos seus cidadãos, com a plena valorização histórica, marcando a existência daquela localidade.
	Com isso, estimular-se-á a cultura regional, atribuindo conhecimento aos residentes e turistas. Será um ponto turístico, cultural e educacional, onde todos, principalmente alunos poderão desfrutar do saber trazido em cada foto. 
O museu, com certeza, será um ponto turístico e atrativo do município, levando a cultura, divulgando a história e perpetuando a memória.
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